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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO 02/ 2015 
O Conselho Municipal de Assistência Social, do Município de Grandes Rios, no 

uso de suas atribuições conferidas em lei e através de reunião extraordinária, 

com a maioria de seus membros, realizada no dia 18/03/2015 e de acordo com a 

Ata nº. 198/2015: 

RESOLVE: 
I – Aprovar a o Plano de Ação do Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS, na 

qual será feito o repasse pelo Governo Estadual no decorrer de 2015. 

II – Esta Resolução entrará em Vigor na data de sua Publicação. 

Grandes Rios, 18 de Março de 2015. 
________________________ 

Neuciléia Antoniolli 

Presidente do CMA 

 

 

 

 

  


